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A 
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Direito do Trabalho II 

FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 
04 - - 04 60 

A alterabilidade do contrato de trabalho, os fatores e conseqüências do término da relação de 

emprego. 2. Os reflexos da conjuntura econômica, política e social no fenômeno coletivo. 3. O 

Sindicato e as negociações coletivas. 

PRÉ-REQUISITO 

Direito Civil II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Direito coletivo do trabalho - introdução -  direito do trabalho sentido amplo:Direito Individual do 

Trabalho, Direito Coletivo do Trabalho  Direito Sindical; Direito Processual do Trabalho; Direito 

da Seguridade Social; direito coletivo do trabalho -  denominações: Direito Coletivo; Direito 

Sindical; Direito Social; Conceito de Direito Coletivo; Conteúdo; Fontes do direito coletivo do 

trabalho:Constituição Federal; Tratados e Convenções Internacionais; Leis formais internas; 

Sentença normativa; Laudo arbitral; Acordo coletivo; Convenção coletiva; Conciliação judicial; 

Princípios do direito coletivo do trabalho: Liberdade sindical; Direito de fundar sindicatos; Direito 

de filiação e de permanência; Direito de não aderir; Direito de desligamento; Exclusividade 

sindical; Autonomia coletiva; Autodeterminação coletiva ou autotutela; Democracia sindical 

interna; Princípio da lealdade e transparência na negociação coletiva;o sindicato no brasil : 

Conceito legal; Natureza jurídica; Categorias; Econômica; Profissional; Diferenciada; Fontes de 

custeio; Contribuição sindical; Contribuição confederatíva; Contribuição; social; Outras formas; 

estrutura sindical: Associações profissionais e os sindicatos de 1° grau; Monopólio da base 



territorial; Sindicatos intermunicipais; Sindicato estadual; Sindicatos interestaduais ou regionais; 

Sindicato nacional;  Federações sindicais; Federação  estadual;  Federação interestadual ou 

regional; Federação nacional; Confederação; Centrais sindicais; a negociação coletiva: A 

obrigatoriedade; A recusa à negociação; A mediação; Oficial e obrigatória; Privada e opcional; O 

dissídio coletivo. A sentença normativa; atuação dos sujeitos coletivos de trabalho: o acordo 

coletivo de trabalho; a convenção coletiva de trabalho; a mediação; a arbitragem; formas; 

efeitos;a eficácia do instrumento normativo: Conteúdo; Depósito;Vigência; Prorrogação, revisão, 

denúncia e revogação; Hierarquia do conteúdo; Desobediência pelo Contrato Individual de 

Trabalho; 
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